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Instituto de Previdência dos Servidores
 Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

PORTARIA n.127 de 01/08/2023
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto nº 4.076 de 28 de Novembro de 2008, e no Processo 
E:4799.0000004804//2023, RESOLVE conceder diária em favor do servidor:
Mauro Guilherme Alcântara Marques
Cargo: Coordenador Executivo
CPF: 745xxxxxxxxxxx
RG: 4929687 SDS/PE
Matrícula: 144-9
N° DE DIÁRIAS: 5,5 (cinco diárias e meia)
VALOR UNITÁRIO: R$ 561,45(quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 3.087,97(três mil, oitenta e sete reais e noventa e sete 
centavos)
PERÍODO: 07 a 12/08/2023
DESTINO:  São Paulo/SP
OBJETIVO  Participação do controlador interno no curso em auditoria 
governamental, controles interno e externo, compliance, governança e gestão de 
riscos.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através da Rubrica 
Orçamentária 1516 - Viagens, Estadias e Hospedagens.

Maceió/AL,01 de agosto de 2023

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 753569

PORTARIA ALAGOAS PREVIDÊNCIA/DIR. 
PRESI Nº 129 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA OS AGENTES PÚBLICOS QUE IRÃO ATUAR NO DESEMPENHO 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À CONTRATAÇÃO REFERENTE AO 
PROCESSO E:04799.0000001733/2022.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 7.751, de 09 de novembro de 2015, 
alterado pela Lei Complementar nº 52 de 30 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 
2021, que dispõem sobre licitações e contratos, e traz como um de seus princípios 
basilares a Segregação de Funções em conformidade com o art. 5º, combinado com 
art.7º, incisos I a III.
ART. 1º Fica designado pela autoridade máxima desta Autarquia para o desempenho 
das funções essenciais à execução desta Lei os seguintes agentes públicos: 
1.Carla Valéria Vieira da Rocha - matricula 094-9 (membro da Comissão 
Permanente de Licitação);
2.Elaine Cristina Ramos Albuquerque - matricula 039-6 (membro da Comissão 
Permanente de Licitação);
3.Adja Kelly Gonçalves Rodrigues - matricula 047-7 (membro da Assessoria da 
Diretoria de Administração e Patrimônio);
4.Patrícia Barbosa de Medeiros Melo - matricula 044-2 (Gestora da Qualidade );
5.Erica Gabrielle Santos Galvão Barros - matricula 087-6 (Gerente da Qualidade).                               
ART. 2º Os Agentes Públicos terão que preencher os seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo poder público;
ART. 3º Todos os setores da Alagoas Previdências devem implementar esforços, 
e também viabilizar o cumprimento dos requerimentos dos Agentes Públicos 
designados, fornecendo os subsídios porventura solicitados
ART. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ART. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
.

Maceió, 03 de agosto de 2023.

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente.

Protocolo 753613

PORTARIA ALAGOAS PREVIDÊNCIA /DIR. PRESI Nº 130 DE 03 DE 
AGOSTO DE 2023.
DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA DIRETORA DE GOVERNANÇA 
E COMPLIANCE PARA DEFERIR E/OU INDEFERIR OS PEDIDOS DE 
REVISÃO DOS CÁLCULOS DE PENSÃO POR MORTE, BEM COMO, A 
REVISÃO DOS CÁLCULOS DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 7.751, de 09 de novembro de 2015, 
alterado pela Lei Complementar nº 52 de 30 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a Lei Delegada nº 48/2022, de 30 de dezembro de 2022, que 
instituiu o modelo de gestão da administração pública estadual do poder executivo;
Considerando a realocação da Gerência de Concessão de Benefícios Previdenciários 
para a Diretoria de Governança e Compliance; e
CONSIDERANDO a importância na celeridade da tramitação dos processos 
administrativos entre a Gerência de Concessão de Benefícios Previdenciários e o 
Núcleo da Folha de Pagamento,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a tramitação direta de processos de implantação, manutenção 
e alteração de benefícios de pensão por morte diretamente entre a Gerência de 
Concessão de Benefícios Previdenciários e o Núcleo da Folha de Pagamento, sem 
a necessidade de encaminhamento para as respectivas Assessorias.
Parágrafo único - Nos processos que tramitarem diretamente entre as Gerências 
mencionadas deverão constar o número e a data da presente Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Fica revogada qualquer disposição em contrário.

Maceió, 03 de agosto de 2023.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente
Protocolo 753762

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em 03 de agosto de 2023, no seguinte processo administrativo:
Processo E:04799.0000006771/2019
Interessado(a): Sirlene da Silva Santos   
Assunto: Pensão por morte

Diretor-Presidente
Protocolo 753250

Processo nº E:04799.0000003151/2021
Interessado(a): Givaldo Gonzaga da Silva  
Assunto: Pensão por morte

RETIFICAÇÃO DE ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
E:04799.0000003151/2021, resolve retificar o Ato de Concessão de Benefício de 
Pensão por Morte concedido em favor do beneficiário GIVALDO GONZAGA 
DA SILVA, publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de setembro de 2021, 
para corrigir o nome da ex-segurada, onde se lê “EDILZA TEREZA DE CASTRO 
GONZAGA”, corrija-se para “”EDILZA TERESA DE CASTRO GONZAGA”.

Maceió, 03 de agosto de 2023.

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 753546

Processo nº E:04799.0000002187/2021
Interessado(a): Jane Paula Soares de Almeida 
Assunto: Pensão por morte

RETIFICAÇÃO DE ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº 7.751/2015, considerando o que 
consta no Processo Administrativo nº E:04799.0000002187/2021, resolve retificar 
o Ato de Concessão do Benefício de Pensão por Morte à beneficiária JANE PAULA 
SOARES DE ALMEIDA, publicado no Diário Oficial do Estado em 3 de setembro 
de 2021, para corrigir o nome da beneficiária conforme a Certidão de Casamento, 
fazendo constar JANE PAULA SOARES DE ALMEIDA LIMA.

Maceió, 03 de agosto de 2023.

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 753548


